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TERMODEREFERÊNCIA 

 
Município de Ivoti. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Necessidade da Administração: Aquisição e instalação de cortinas para melhoria de 

infraestrutura e qualidade dos atendimentos no centro de especialidades. 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por finalidade a aquisição de equipamentos, bem como 

sua instalação, para melhoria de qualidade dos atendimentos no centro de 

especialidades. 

Item Descrição  Un Qtd Unit. 
1 Cortina modelo hospitalar com tecido pvc 

0,30mm (395 gramas/m²) Cor bege - no trilho 

americano curvo - sendo tecido com visor na 

parte superior(altura total 2,80-50cm de visor 

e 2,00 de tecido pvc, 4,94m de largura e 

4,94m de trilho). O sistema deverá ser 

composto por cortinas hospitalares 

confeccionadas em vinil PVC com espessura 

mínima de 0,30 mm e gramatura 

aproximadade 395 g/m², dotadas de visor 

superior em tela tipo colmeia (poliéster). As 

cortinas deverão ser fixadas por meio de 

ilhoses metálicos niquelados, instalados em 

trilhos de alumínio extrudado com 

acabamento em pintura epóxi técnica, 

garantindo resistência, durabilidade e 

adequado funcionamento do sistema. 

Os materiais e componentes utilizados 

deverão atender às normas técnicas 

aplicáveis, incluindo,mas não se limitando,às 

Un 12 2.313,76 
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normas ASTM, DIN, ISO e NFPA, 

Assegurando padrões de qualidade, 

segurança e desempenho. 

Sala de Observação 
 

2 Cortina modelo hospitalar com tecido pvc 

0,30mm (395 gramas/m²) Cor bege - no trilho 

americano curvo - sendo tecido com visor na 

parte superior (altura total 2,80-50cm de 

visor e 2,00 de tecido pvc, 4,30m de largura 

e 4,30m de trilho). O sistema deverá ser 

composto por cortinas hospitalares 

confeccionadas em vinil PVC com espessura 

mínima de 0,30 mm e gramatura aproximada 

de 395 g/m², dotadas de visor superior em 

tela tipo colmeia (poliéster). 

As cortinas deverão ser fixadas por meio de 

ilhoses metálicos niquelados, instalados em 

trilhos de alumínio extrudado com 

acabamento em pintura epóxi técnica, 

garantindo resistência, durabilidade e 

adequado funcionamento do sistema. Os 

materiais e componentes utilizados deverão 

atender às normas técnicas aplicáveis, 

incluindo,mas não se limitando,às normas 

ASTM, DIN, ISO e NFPA, assegurando 

padrões de qualidade, segurança e 

desempenho. 

Fisioterapia 

un 7 2.204,16 

3 Cortina modelo hospitalar com tecido pvc 

0,30mm (395 gramas/m²) Cor bege - no trilho 

americano reto-sendo tecido com visor na 

parte superior (altura total 2,80 - 50cm de 

un 2 1.663,96 
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visor e 2,00 de tecido pvc, 3,00m de largura 

e 3,00m de trilho). O sistema deverá ser 

composto por cortinas hospitalares 

confeccionadas em vinil PVC com espessura 

mínima de 0,30 mm e gramatura aproximada 

de 395 g/m²,dotadasdevisorsuperiorem tela 

tipo colmeia (poliéster). As cortinas deverão 

ser fixadas por meio de ilhoses metálicos 

niquelados, instalados em trilhos de alumínio 

extrudado com acabamento em pintura epóxi 

técnica, garantindo resistência, durabilidade 

e adequado funcionamento do sistema. Os 

materiais e componentes utilizados deverão 

atender às normas técnicas aplicáveis, 

incluindo,mas não se limitando,às normas 

ASTM, DIN, ISO e NFPA, assegurando 

padrões de qualidade, segurança e 

desempenho. 

Ginecologia 
4 Módulo Cortina rolo Tela solar 1%- motor com 

controle remoto voltagem 220v, altura 3,60m e 

largura 2,70m - Recepção 

un 2 6.814,30 

5 Módulo Cortina roloTela solar1%- motor com 

controle remoto voltagem 220v, altura 3,60m e 

largura 1,50m - Recepção 

un 1 4.304,93 

 Total    64.455,69 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO 

A aquisição dos materiais tem a finalidade de controle da luminosidade nos 

ambientes, proporcionando melhores condições de trabalho e conforto visual aos 

servidores eus uários, redução da incidência de calor, contribuindo para a eficiência 

energética e melhor desempenho dos sistemas de climatização, garantia de 

privacidade em ambientes administrativos e de atendimento ao público, proteçãode 

mobiliário e equipamentos contra danos causados pela exposição direta à luz solar; 
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adequação estética e padronização dos ambientes institucionais. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Todos os itens devem ter de garantia mínimo de 12 (doze) meses a contar de 

sua instalação. 

Os equipamentos deverão ser instalados no Centro de especialidades, 

localizada na Avenida Presidente Lucena, nº 3575, bairro Centro – Ivoti/RS. O prazo 

de entrega será de 30 dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra / 

Empenho. 

 

5.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Clarice da Silva, e a 

fiscalização da execução dos serviços, objeto do contrato, ficará a cargo do Sr. Martin 

Cesar Kalkmann. 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal nº 23, de 31 de março de 2023, que “Regulamenta as 

funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 

suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação 

da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Ivoti, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros, deverão estar 

inclusos no preço proposto. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias após a entrega e 

instalação do objeto e sua consequente aceitação. 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

O bem a ser adquirido têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na 

modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 64.455,69. 

 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária do CENTRO DE ESPECIALIDADES – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE. 

 
Ivoti,13 de Abril de 2026. 
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